DECRETO Nº 42/2023 de 03 de julho de 2023.

Regulamenta a Lei Municipal n° 2.854/2022 de 01 de dezembro de 2022 que disciplina sobre a realização de serviços de limpeza de fossas sépticas, poços negros e caixas de gordura a particulares.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERNESTINA, no uso de suas legais atribuições, e de conformidade com o disposto no artigo 3º e 7° da Lei Municipal n° 2.854/2022 de 01 de dezembro de 2022

RESOLVE:

Art. 1° - Fica estipulado o valor unitário do m³ para a prestação do serviço de limpeza de fossas sépticas, poços negros e caixas de gordura em R$ 129,99 (cento e vinte e nove reais e noventa e nove centavos).
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERNESTINA, 03 de julho de 2023.
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